
 

 
 
 

 
 

 PROCESSO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE FORNECEDORES – INSE 
05202/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO PREÂMBULO 
O INSTITUTO CULTURAL E SOCIAL NO SETOR, doravante denominada como 
“ORGANIZAÇÃO EXECUTORA”, inscrita no CNPJ sob o n˚ 36.139.498/0001-15, com 
sede no SCS QUADRA 5, BLOCO C, EDIF JOSÉ HAJE, LOTE 70/74, ASA SUL, 
BRASÍLIA–DF, CEP: 70305-914, neste ato representada pelo Diretor-Presidente, 
RAFAEL MORAES REIS, portador da Carteira de Identidade nº 9.204.400 SSP/TO e CPF 
nº 022.521.351-66, torna pública a realização do processo simplificado para seleção de 
FORNECEDORES do projeto INSE 052, Festival Raízes Ancestrais, nº 02/2026, que se 
realizará sob as seguintes condições: 
 
 
2. DO OBJETO 
2.1 O processo tem por objetivo selecionar fornecedores abaixo relacionados com o 
objetivo de atender e apoiar demandas administrativas do projeto em execução. 
2.1.1 As diretrizes e demais especificações do serviço encontram-se abaixo descritas: 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DA VAGA 
CATERING CAMARIM - Prover serviço de alimentação destinado ao atendimento de 
equipes, artistas, oficineiros e participantes durante a realização das atividades do 
projeto, incluindo eventos, oficinas, reuniões e apresentações.​
​
ALIMENTAÇÃO EQUIPE DE PRODUÇÃO - Prover serviço de alimentação destinado ao 
atendimento de equipes técnicas durante a realização das atividades do projeto, 
incluindo eventos, oficinas, reuniões e apresentações.​
​
PALCO - Fornecer espaço necessário para apresentações de shows musicais em 
eventos de grande porte; para garantir a melhor visibilidade dos artistas durante toda a 
programação e melhor separação do público e organização qualquer que seja a operação 
necessária.​
​
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO - Fornecer sonorização com equipamentos de palco, PA, 
monitores e backline de acordo com riders técnicos dos artistas.​
​
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO - Fornecer sistema de iluminação para palco com as 
especificações necessárias para a realização do evento.​
​
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PAINEL DE LED - Fornecer painel de LED com especificações de tamanho e resolução 
para realização do evento.​
​
BANHEIROS QUÍMICOS - Fornecer a locação de banheiros químicos para uso do público 
em geral; em estrutura em formato de cabine de polipropileno ou material similar, com 
tanque de contenção de dejetos, porta, papeleira, assento com tampa, cano de respiro, 
masculinos e femininos.​
​
GERADOR DE ENERGIA - Com sistema de backup integrado, destinado a fornecimento 
de energia em caso de falhas na rede elétrica.​
​
ELETRICISTA - Fornecer serviço especializado em instalações elétricas temporárias 
para todo o evento, incluindo pontos de luz, geradores, quadros de distribuição, 
cabeamento e tomadas para palcos, lounge, camarins, áreas de produção e circulação de 
público. Profissionais habilitados e com EPIs adequados, responsáveis pela montagem, 
operação e desmontagem do sistema elétrico, garantindo suprimento contínuo e seguro 
durante toda a realização do evento.​
​
FECHAMENTOS E ALAMBRADOS - Fornecer grades para contenção, organização e 
segurança do evento, utilizadas no controle de público e delimitação de áreas do evento, 
sendo utilizadas ao redor do evento e para separação do palco e do espaço interno e 
externo ao evento.​
​
MOBILIÁRIO - Fornecer mobiliário completo para áreas do evento, incluindo cadeiras, 
mesas, puffes, bancos, balcões, lounges modulares, bicicletários para staff e mobiliário 
para camarins e backstage. Todo o material deve ser resistente a intempéries, de fácil 
limpeza e com design condizente com a identidade visual do evento.​
​
CENOGRAFIA - Produzir cenografia e ambientação para todo o evento, desde a entrada, 
palcos, lounge e espaços das imediações, para que o espectador entre em um universo 
imersivo como nos grandes festivais da cidade.​
​
ESTRUTURAS DIVERSAS DE MONTAGEM E COBERTURA - Fornecer estruturas 
metálicas modulares, torres de iluminação e som, coberturas para palcos, tendas para 
áreas do evento. Responsável por projeto estrutural, fornecimento de todos os 
componentes, montagem com equipe especializada, laudo técnico de engenharia, 
fiscalização diária de estabilidade e desmontagem ao final do evento.​
​
ESTRUTURAS PARA CAMARIM - Fornecer estruturas modulares para camarins 
coletivos e individuais, incluindo divisórias internas, paredes removíveis, portas com 
fechadura, forração, cobertura impermeável e ventilação forçada ou natural.​
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​
EQUIPE DE LIMPEZA - Prestação de serviço de limpeza na área do evento do início do 
show até a finalização com profissionais capacitados e de posse de todos os acessórios 
de limpeza, uniformizado com camiseta e identificação da empresa, com carga horária 
de 10 horas. Material de limpeza incluso.​
​
RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS - Realizar a coleta seletiva de todos o lixo produzido, 
com separação e destinação para os locais adequados, sendo um serviço especializado e 
credenciado ao SLU.​
​
AMBULÂNCIA - Fornecer ambulância para plantão de primeiros socorros, 
compreendendo: ambulância UTI com motorista e socorrista.​
​
GESTÃO DE RISCOS E SEGURANÇAS - Fornecer serviço especializado em gestão de 
riscos e segurança operacional, incluindo elaboração de plano de contingência, análise 
de riscos pré-evento, coordenação de brigada de incêndio, primeiros socorros, 
evacuação de áreas e controle de acessos emergenciais.​
​
BRIGADISTAS - Responsável em assumir e controlar as situações mais adversas e estão 
habilitados a prestar atendimento de primeiros socorros. É obrigatória por lei a presença 
de uma equipe de brigadistas para eventos em locais que concentram um número 
considerável de pessoas. 
 
 
4. DA JUSTIFICATIVA 
O presente Termo de Referência tem como objetivo realizar o processo seletivo da 
equipe de execução do projeto Festival Raízes Ancestrais, pelo Termo de Fomento 
(MROSC) nº 990556/2025, Processo nº 15000.003561/2025-02, celebrado com do 
MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS. 
 
 
5. PRAZO PARA A ENTREGA DE COTAÇÕES 
As inscrições serão recebidas do dia de 09 a 16 de abril de 2026 até às 16h pelo email 
projetos@nosetor.com.br. Os emails deverão conter o assunto "Inscrição TR INSE 
05202/2026 - [CARGO PRETENDIDO]" juntamente com proposta de cotação em papel 
timbrado com assinatura e comprovante de registro de CNPJ anexados. O corpo do email 
deverá conter Nome Completo, CPF e CNPJ. O CNAE disposto no cartão CNPJ deve ser 
apropriado para a função do cargo pretendido. 
 
 
6. DA MODALIDADE E ESCOPO DA CONTRATAÇÃO 
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Trata-se da contratação de serviços especializados e eventuais de consultoria a serem 
realizados sem vínculo empregatício por empresas ou MEI, sendo, portanto, necessário 
possuir CNPJ específico para a efetivação da contratação em no máximo 30 (trinta) dias 
da aprovação e seleção do candidato. 
 
 
7. REMUNERAÇÃO 
Os cargos descritos serão remunerados de acordo com os valores aprovados na 
plataforma Transfere.gov dispostos no Instrumento 990556/2025. 
 
 
8. DO JULGAMENTO 
As pessoas candidatas que não atenderem às exigências deste processo de seleção 
serão desclassificadas. Será realizada a avaliação dos documentos enviados de acordo 
com o disposto no item 5 para análise das habilidades de acordo com experiências e 
qualificações profissionais informadas no item 3. 
 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Após a seleção de COTAÇÕES e escolha do profissional, serão encaminhadas ao 
Diretor-Presidente da ORGANIZAÇÃO EXECUTORA o nome da pessoa candidata 
selecionada, para fins de deliberação quanto à homologação do certame e a adjudicação 
de seu objeto. O Diretor-Presidente poderá revogar o Termo de Referência por razões de 
conveniência da entidade ou por vício de legalidade. 
 
 
10. DO CONTRATO, DA ASSINATURA E DO PAGAMENTO 
Após ser convocada para assinatura do contrato, as pessoas candidatas vencedoras 
deverão assinar o mesmo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Os pagamentos decorrentes dos serviços prestados serão por meio de crédito em conta 
bancária. 
 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os participantes do processo são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo e declaram 
estarem cientes e concordes com todos os termos do presente edital quando da sua 
inscrição. 
 
Dúvidas menores, sem caráter formal, poderão ser esclarecidas através do email 
contato@nosetor.com.br. 
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A ORGANIZAÇÃO EXECUTORA poderá adiar o cronograma de realização do presente 
processo, dando conhecimento aos interessados, mediante publicação no seu site na 
internet com antecedência de, pelo menos, 24 horas da data inicialmente marcada.  
 
A participação implicará aceitação integral e irretratável das normas estabelecidas pelo 
Termo de Referência e seus anexos, bem como, na observância dos preceitos legais e 
regulamentares.  
 

Brasília, 09 de abril de 2026 
 
 
 
 
Rafael Moraes Reis 
Diretor-Presidente 
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